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Despacho do Chefe do Executivo n.º 184/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 (Fundo 
de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda:

1. São revogados os Despachos do Chefe do Executivo n.º 45/2013 
e n.º 311/2015, sem prejuízo de continuarem a aplicar-se às can-
didaturas apresentadas, antes da data da entrada em vigor do 
presente despacho. 

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 59/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de licenciatura em Ciências de Enfermagem 
do Instituto Politécnico de Macau, aprovados pelo Despacho do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 84/2018.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2021/2022, devendo os restantes 
estudantes concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
aprovado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 84/2018.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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附件一

護理學學士學位課程

學術與教學編排

10/2017

146

附件二

護理學學士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

I 60 4

II " 60 4

" 60 4

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

I " 45 3

II " 45 3

" 30 2

" 4 4

第二學年

I 90 6

II " 75 5

" 30 2

" 30 2

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
licenciatura em Ciências de Enfermagem

1. Área científica: Ciências de Enfermagem. 

2. Duração do curso: 4 anos. 

3. Língua veicular: Chinesa/Inglesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais. 

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédi-
to necessário à  conclusão  do curso é de 146 unidades de crédi-
to.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
licenciatura em Ciências de Enfermagem

Unidades curriculares/  
/Disciplinas

Tipo
Horas 

de ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano

Fundamentos de En-
fermagem I Obrigatória 60 4

Fundamentos de En-
fermagem II » 60 4

Anatomia e Fisiologia » 60 4

Microbiologia » 45 3

Patofisiologia » 45 3

Farmacologia » 45 3

Fundamento da Avalia-
ção de Saúde » 30 2

Inglês I » 45 3

Inglês II » 45 3

Constituição e Lei Bá-
sica » 30 2

Estágio Clínico (Fun-
damentos de Enferma-
gem) » 4 semanas 4

2.º Ano

Enfermagem de Médi-
co-Cirúrgica I Obrigatória 90 6

Enfermagem de Médi-
co-Cirúrgica II » 75 5

Dietética Clínica » 30 2

Ética e Aspectos Le-
gais da Enfermagem » 30 2
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

 III " 45 3

 IV " 45 3

I " 4 4

" 3 3

" 3 3

學生須選讀下列任一門學科單元／科目以取得2學分

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

第三學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 30 2

" 45 3

I " 30 2

II " 30 2

II " 6 6

Unidades curriculares/  
/Disciplinas

Tipo
Horas 

de ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Enfermagem Pediátrica Obrigatória 45 3

Enfermagem Ginecoló-
gica e Obstétrica » 45 3

Psicologia Aplicada » 45 3

Inglês III » 45 3

Inglês IV » 45 3

Estágio Clínico (En-
fermagem de Médico-
-Cirúrgica I) » 4 semanas 4

Estágio Clínico (Enfer-
magem Pediátrica) » 3 semanas 3

Estágio Clínico (Enfer-
magem Ginecológica e 
Obstétrica) » 3 semanas 3

Os estudantes devem escolher uma das seguintes unidades 
curriculares/disciplinas para obter 2 unidades de crédito:

Desporto Universitário Optativa 30 2

Introdução à Informá-
tica » 30 2

Introdução à Psicologia » 30 2

Português » 30 2

Introdução à Sociologia » 30 2

3.º Ano

Enfermagem de Saúde 
Mental Obrigatória 45 3

Enfermagem de Saúde 
Geriátrica » 45 3

Enfermagem de Doen-
ças Graves e de Emer-
gência » 45 3

Estatística de Saúde » 45 3

Saúde Pública e Medi-
cina Preventiva » 30 2

Educação e Promoção 
de Saúde » 30 2

Investigação de Enfer-
magem » 45 3

Inglês Médico I » 30 2

Inglês Médico II » 30 2

Estágio Clínico (En-
fermagem de Médico-
-Cirúrgica II) » 6 semanas 6



N.º 48 — 29-11-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 3053

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

3 3

" 3 3

學生須選讀下列任一門學科單元／科目以取得2學分

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

第四學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 30 2

" 4 4

" 12 12

40 1

第 60/2021號社會文化司司長批示

10/2017

2/2021 6/1999

Unidades curriculares/  
/Disciplinas

Tipo
Horas 

de ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Estágio Clínico (Enfer-
magem de Saúde Men-
tal) Obrigatória 3 semanas 3

Estágio Clínico (Enfer-
magem de Saúde Geriá-
trica) » 3 semanas 3

Os estudantes devem escolher uma das seguintes unidades 
curriculares/disciplinas para obter 2 unidades de crédito:

Educação sobre a Vida 
e a Morte Optativa 30 2

Português Médico » 30 2

Noções e Prát ica de 
Enfermagem » 30 2

Teorias de Política da 
Saúde » 30 2

Desenvolvimento da 
Prática Clínica » 30 2

4.º Ano

Enfermagem de Saúde 
Comunitária Obrigatória 45 3

Enfermagem em Medi-
cina Chinesa » 45 3

Gestão de Enfermagem » 45 3

Avaliação de Saúde In-
tegral » 45 3

Desenvolvimento Pro-
fissional de Enferma-
gem » 30 2

Projecto » 30 2

Estágio Clínico (En-
fer magem de Saúde 
Comunitária) » 4 semanas 4

Estágio Clínico (Enfer-
magem Integral) » 12 semanas 12

Nota:  Cada semana, no estágio clínico, corresponde a 40 
horas de ensino presencial (1 unidade de crédito).

Despacho da Secretária para os Assuntos                                    
Sociais e Cultura n.º 60/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 


